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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.849, DE 2014 

(Do Sr. João Rodrigues) 
 

Altera o art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o 
Programa Bolsa Família, para dispor sobre a condicionalidade de 
ausência de condenação criminal. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do 
cumprimento, sempre que aplicáveis, das condicionalidades 
relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, 
ao acompanhamento de saúde, à frequência escolar de 85% 
(oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino 
regular e à ausência de condenação criminal, sem prejuízo de 
outras previstas em regulamento. 

§ 1º ..................................................................................... 

§ 2º Para fins de cumprimento das condicionalidades referidas 
no caput deste artigo, considera-se a ausência de condenação 
criminal transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, a partir da data da condenação até o cumprimento 
da pena, pelos crimes que a lei comine pena máxima não 
superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A concessão dos benefícios assistenciais do Programa Bolsa 

Família – instituído pela Lei nº 10.836, de 2004 – dependem do cumprimento prévio 

de alguns requisitos, denominados “condicionalidades”, por parte de seus 

beneficiários. 

As condicionalidades atualmente determinadas no art. 3º da 

referida Lei são as relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional e 

de saúde, bem como à frequência escolar de 85% em estabelecimento de ensino 

regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento. Excepcionalmente no 

caso de família com adolescente entre 16 e 17 anos, a condicionalidade de 

frequência escolar aplicável ao respectivo benefício variável corresponde a 75% de 

assiduidade. 

Quando a família descumpre pelo menos uma das 

condicionalidades dos benefícios principais, fica sujeita à advertência (no primeiro 

registro), ao bloqueio do benefício por um mês (no segundo registro) e à suspensão 
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por dois meses (do terceiro registro em diante). A partir de então, a família é inserida 

em serviço socioassistencial de acompanhamento familiar no município e tem seus 

benefícios cancelados somente quando a situação de suspensão perdura por mais 

12 meses e, cumulativamente, há um novo descumprimento com efeito nos 

benefícios. 

Nota-se, portanto, que o sistema de condicionalidades tem um 

caráter preventivo e pedagógico, muito mais do que sancionador, e atualmente está 

direcionado às áreas de saúde e educação das famílias.  Não obstante, entendemos 

que seria salutar se houvesse um requisito adicional em favor da proteção aos 

indivíduos e à sociedade, de modo genérico e abrangente.  

Propomos, então, a inclusão da condicionalidade de ausência 

de condenação criminal para qualquer membro da família. O alcance do requisito, a 

exemplo do que já dispõe a Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 2010), 

ao tratar de inelegibilidades eleitorais, valerá para uma decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, porém a partir da data da 

condenação até o cumprimento da pena, pelos crimes que a lei comine pena 

máxima não superior a dois anos, cumulada ou não com multa.  

Assim, ficam excepcionados os delitos de menor potencial 

ofensivo, tais como os crimes contra a honra, a exemplo da definição constante no 

art. 61 da Lei nº 9.099, de 1995, que trata dos juizados especiais cíveis e criminais. 

Desde já, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2014. 

Deputado JOÃO RODRIGUES  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 

benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 

por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

 

Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente da 

República, o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a finalidade 

de formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o 

desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, bem como apoiar iniciativas 

para instituição de políticas públicas sociais visando promover a emancipação das famílias 

beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, 

tendo as competências, composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder 

Executivo.  

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 

18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo 

com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, 

casos de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 

proteger a probidade administrativa e a 

moralidade no exercício do mandato.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º ...................................................................................  

I - ...........................................................................................  

................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 

infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 

pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso 

do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e 

o patrimônio público;  

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de 

capitais e os previstos na lei que regula a falência;  

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à 

perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 

terrorismo e hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 

incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos;  

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou 

funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato 

doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 

competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 

Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, 

contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem 

exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição;  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 

fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 
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econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes;  

.........................................................................................................  

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, 

por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 

recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 

campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição;  

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito 

Federal, o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 

petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para 

o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 

legislatura;  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por 

ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 

julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena;  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 

ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou 

simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar 

caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão 

que reconhecer a fraude;  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de 

processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da 

decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário;  

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis 

por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 

anos após a decisão, observandose o procedimento previsto no art. 22;  
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q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 

aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 

perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;  

.......................................................................................................... 

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não 

se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 

potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.  

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 

candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 

inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 

reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar."(NR) 

"Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por 

órgão colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á 

negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o 

diploma, se já expedido.  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, 

independentemente da apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de 

imediato, ao Ministério Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral 

competente para o registro de candidatura e expedição de diploma do réu." 

(NR) 

"Art.22. 

..........................................................................................................................

.................................................................................................. XIV - julgada 

procedente a representação, ainda que após a proclamação dos eleitos, o 

Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam 

contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade 

para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em 

que se verificou, além da cassação do registro ou diploma do candidato 

diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, 

determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para 

instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal, 

ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar;  

XV - (revogado);  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 

potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 

gravidade das circunstâncias que o caracterizam 

..........................................................................................................................

............................" (NR) 

"Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade 

prevista nesta Lei Complementar, aplicarse- á, quanto ao registro de 

candidatura, o disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 
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"Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão 

prioridade, sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do 

poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, 

ressalvados os de habeas corpus e mandado de segurança.  

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de 

cumprir qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de 

acúmulo de serviço no exercício das funções regulares.  

§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, 

estadual e municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do 

Brasil e o Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça 

Eleitoral e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, 

com prioridade sobre as suas atribuições regulares.  

§ 3º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do 

Ministério Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento 

dos relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça 

Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de 

prazos, promovendo, quando for o caso, a devida responsabilização." 

"Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a 

apreciação do recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as 

alíneas d, e, h, j, l e n do inciso I do art. 1° poderá, em caráter cautelar, 

suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão 

recursal e desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob 

pena de preclusão, por ocasião da interposição do recurso.  

§ 1º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá 

prioridade sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e 

de habeas corpus.  

§ 2º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou 

revogada a suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o 

registro ou o diploma eventualmente concedidos ao recorrente.  

§ 3º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da 

defesa, ao longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito 

suspensivo." 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou togados e 

leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 

júri, decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observa-se-ão os institutos 

da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.313, de 28/6/2006) 

 

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os 

efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não 

superior a um ano, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento especial.  

 

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da 

oralidade, informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que 

possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de 

liberdade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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